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Câmara Municipal de Cantagalo 

 
EXPEDIENTE 

 
 DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CANTAGALENSE – D.O.E. 
 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº: 1611/2021 DE 02 DE JUNHO DE 
2021, PARA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS OFICIAIS DO 
PODER LEGISLATIVO CANTAGALENSE. SUA PUBLICAÇÃO SERÁ 
SEMANAL, COM AS EDIÇÕES ASSINADAS ELETRÔNICAMENTE 
PELO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
 
Nota: A Câmara Municipal de Cantagalo garante a autenticidade de todas 
as edições do DOE, desde que visualizadas através de seu sitio 
eletrônico: https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/, onde todas as edições 
serão armazenadas em meios digitais como impresso e fixado em mural 
na entrada deste órgão. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ 
CNPJ Nº: 31.838.469/0001-28 

Rua Professora Ruth Farah Nacif Luttebach – 391 
Centro – Cantagalo-RJ – Cep.: 28.500-000 

Tels: (22)25554206 / 4755 / 5645 / 5646 
 
 

       
        Participe de nossas Sessões Ordinárias 

 
 
 Terças e Quintas – a partir das 18:30 h 

 
 

Ao vivo pelo  CÂMARA CANTAGALO 
 
 
 
  

 Portaria nº 08/2024, de 18 de março de 2024. 
 

“O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Art. 16, inciso 
VII, Alínea “h”, do Regimento Interno”, 

Resolve: 

Conceder, a conversão em pecúnia, referente a 01 

(um) mês de LICENÇA-PRÊMIO, ao Servidor Paulo 

André Morales Arêas, Procurador Jurídico, matrícula 

3.036-3, referente ao período aquisitivo 31/05/2011 à 

30/05/2016. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente, em 18 de março de 2024. 
 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente 

_______________________________________________ 
Portaria nº 09/2024, de 18 de março de 2024. 
 

“O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Art. 16, inciso VII, Alínea 
“h”, do Regimento Interno”, 

Resolve: 

DECLARAR, a vacância do cargo de Motorista, do 

Quadro Efetivo, por motivo de falecimento do 

servidor Sebastião Carlos Curty Alves, matrícula 

1.175-4, ocorrido em 06 de fevereiro de 2024. 

Registre-se, publique-se. 

Gabinete do Presidente, em 18 de março de 2024. 
 
 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 
 
 

Locador: CRISTÓVÃO CABRAL MONTEIRO 
 CPF: 995.531.807-44 
 
Locatária: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO                CNPJ: 31.838.469/0001-28 
 
Objeto: Locação do imóvel situado na Praça Miguel de 
Carvalho, sem número, Centro, Cantagalo/RJ, medindo 
140,61 m² (cento e quarenta vírgula sessenta e um 
metros quadrados), para nele, entre outras possíveis 
destinações, ser acomodado o arquivo geral do Poder 
legislativo. 
 
Valor: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) por 
mês. 
 
Fundamento Legal: art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Dotação Orçamentária: 33903600000 - Outros Serviços 
de Terceiros. Empenho nº 0000059 de 28 de fevereiro 
de 2024. 
 
Prazo: 1º de março de 2024 até 31 de dezembro de 2024, 
com possibilidade de prorrogação mediante ajuste das 
partes. 
 
Processo Administrativo nº: 1333/2023. 
 
 
Inexigibilidade de licitação nº: 07/24. 
 
 
Data da Assinatura: 1º de março de 2024. 
 
 
 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo n°: 43/2024        
          
Objeto:  EMPENHO PARA PAGAMENTO DE TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO DA 
SEDE ANTIGA DA CÂMARA, EXERCÍCIO DE 2024. 
        
Contratado: GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
   
CPF/CNPJ: 36293334787 
       
Prazo da Dispensa: 30 DIAS      
          
Programa de Trabalho: 0001. 0103101012.001-3390.39.99-00     
          
Ficha: 13   Valor: R$ 203,60 
  
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa Art.75-II da Lei n° 14.133/21. 
         

Cantagalo, em 08/03/2024 
 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente 

 

  RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
    

Processo n°: 43/2024        
          

Objeto: A EMPENHO PARA PAGAMENTO DE TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 
DA SEDE ANTIGA DA CÂMARA, EXERCÍCIO DE 2024. 
  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO     
   
Contratado: GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  
CPF/CNPJ: 36293334787 
 
Valor: R$ 203,60 
 
 
O presidente da Câmara Municipal de Cantagalo-RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
ressaltando a necessidade, conveniência e interesse da Administração Pública, com 
fundamento no artigo 75, II, da Lei n° 14.133/21, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
contratação da empresa GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CPF/CNPJ: 36293334787, 
constante neste processo para que produza seus efeitos legais. 

       
Cantagalo, em 08/03/2024 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo n°: 44/2024        
          
Objeto:  REF. A EMPENHO ESTIMATIVO PARA SERVIÇOS DE 50 ENCADERNAÇÕES EM ESPIRAL E 
2.000 XEROX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA CONFORME CONSTA NO 
PROCESSO Nº 244/2024, PRAZO DE 305 DIAS, PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 
        
Contratado: 51.811.944 Diego Gonçalves Combat 
   
CPF/CNPJ: 51811944000180 
       
Prazo da Dispensa: 30 DIAS      
          
Programa de Trabalho: 0001. 0103101012.001-3390.39.99-00     
          
Ficha: 13   Valor: R$ 1400,00 
  
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa Art.75-II da Lei n° 14.133/21. 
         

Cantagalo, em 11/03/2024 
 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente 

 

  RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
    

Processo n°: 44/2024        
          

Objeto: REF. A EMPENHO ESTIMATIVO PARA SERVIÇOS DE 50 ENCADERNAÇÕES EM ESPIRAL E 
2.000 XEROX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA CONFORME CONSTA NO 
PROCESSO Nº 244/2024, PRAZO DE 305 DIAS, PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 
  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO     
   
Contratado: 51.811.944 Diego Gonçalves Combat 
  
CPF/CNPJ: 51811944000180 
 
Valor: R$ 1400,00 
 
O presidente da Câmara Municipal de Cantagalo-RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
ressaltando a necessidade, conveniência e interesse da Administração Pública, com 
fundamento no artigo 75, II, da Lei n° 14.133/21, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
contratação da empresa 51.811.944 Diego Gonçalves Combat, CPF/CNPJ: 51811944000180, 
constante neste processo para que produza seus efeitos legais. 

       
Cantagalo, em 11/03/2024 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente 
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